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PARECER 552/2003 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 205//02 
 
Tendo a autoria do nobre Vereador Paulo Frange, o projeto em epígrafe dispõe sobre a 
criação do Programa Municipal de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino, 
com o objetivo de prevenir disfonias nesses profissionais. 
O Programa consistirá em um parte preventiva, na rede pública municipal de saúde, quando 
os professores terão cursos teórico-práticos anuais sobre o adequado uso da voz. Detectada 
alguma dissonância, o professor terá acesso a pleno tratamento fonoaudiológico e médico. 
Há, no processo, os seguintes pareceres: Comissão de Constituição e Justiça: pela 
Legalidade e Comissão de Administração Pública: favorável. 
Esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes coloca-se ao lado do ilustre Autor e com ele 
concorda quando afirma, em seu Justificativa ao projeto, que  
"... a assistência aos professores e a valorização desses profissionais é fundamental para 
garantir a qualidade, não somente do ensino, mas principalmente a qualidade de toda uma 
sociedade de que deles depende". 
Com efeito, a voz é o instrumento de trabalho por excelência dos professores em sala de 
aula. Muitas vezes, porém, não existe a preocupação de proteger esse instrumento de 
trabalho dos professores e professoras da Rede Municipal de Ensino. A correta utilização da 
voz, a supressão ou diminuição de fatores ambientais de risco para a qualidade vocal (como 
o fumo e a poluição) são elementos preventivos que visam evitar as disfonias e alterações 
vocais.  
Este projeto, ao procurar conscientizar os professores desses problemas e ao realizar um 
trabalho de prevenção, é de fundamental importância na preservação da saúde dos 
professores e deve, por isso, contar com nosso pleno apoio.  
Assim, em razão dos méritos inegáveis da propositura e tendo em vista que atende ao 
interesse público, nosso parecer é favorável à matéria em foco. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 08/05/2003. 
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